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DECRETO N8. 0200013 

"Dispõe sobre altençio no Or . çammto do Munfciplo de 2013, e dá outra, pnmdêndai". 

CARLOS AUGUSTO RODRJG do Estado de São Paulo usando-'-~.S-D~ MORAIS TURELLI. Prefeito do Município de Angatuba, 
' un:1 atnbuições que lhe são conferidas por lei; 

D=E--c'=R=E=T=A 

Artigo 1• fica o Poder Executivo autorizado a tran • ,.;,p•• ,.gumtes dotações do _..-
0 

.;gente: ,.,..,ção 00 wlor de RS 1.130.500,00 ( um milhão, ""'° e trónla mil e qónnhenlOS 

Ol 
02.01 
02.01.01 
13 3.t.90.l l.00 04.122.0002.2.002 
21JJ.90.39.0004.122.00022.002 

02.02 
0102.01 
36 3.3.9().39.00 04. 122.00022.003 
37 3.3.90.47.00 28.846.0000.0.004 

Ol.03 
02.03.01 
473.l.90.11.00 12.365.0004.2.004 
02.03.04 
783.1.90.11.00 12361.0005.2.006 
813.3.90.30.00 12.361.0005.2.006 
02.03.05 
96 3.3.90.36.00 U.361.00052.O27 
02.03.07 
107 3.1.90.11.00 08.243.0006.2.007 
110 33.90.30.00 08.243.0006.2.007 
0103.09 
131 3.3.90.39.00 13.392.0008.2.009 
02.IM 
OllM.O1 
142 3.3.90.39.00 10301.00I0.2.012 
OlCM.02 
151 33.9039.00 17.512.0010.2.013 
0105 
02.05.01 
163 3.3.90.30.00 08.244.0012.2.014 
164 3.3.90.36.00 08.244.0012.2.014 
16S 3.3.90.39.00 08.244.0012.2.014 
02.05.02 
1703.1.90.11.00 08.244.0012.2.016 
1713.1.90.13.0008.244.0012.2.016 
17S 3.3.90.39.00 08.244.0012.2.016 
02.05.04 
183 3.3.90.36.00 08.244.0013.2.018 
02.06 
02.06.01 
194 3.3.90.39.00 15.4S LOOJ4.2.019 
02.06.03 
213 3.3.90.30.00 15.452.0016.2.021 

02.
21S 3.3.90.39.00 15.452.0016.2.021 

06.06 
l40 3.3.90.30.00 26.782.0019.2.024 

Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 
Gab'!'ete do Prefeito e Dependências 
Vencunentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurldica 
Administnção Geral 
Administnçio e Finanças 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contr. 
Educação e Cultun 
Ensino Infantil - Creche 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Ensino Fundamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Eniino Fundamental - FUNDEB 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Merenda Escolar 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Difusão Cultural 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Saúde e Saneamento 
Fundo Municipal de Saúde 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Saneamento 
OutJOS Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Assistência Social 
Fundo Municipal Assistência Social 
Material de eonswno 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Ação Social . . 
vencunento vaniagens Fixas Pessoal CJV1I 
obrigações patronais . . . 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Fundo MunJdpal Cri;8nça e Adol~~ente 
Outros Serviços Terceiros ressoa Fis1ca 
Babitaçio, Urbanismo e Transporte 
Vias pública• . _ _,,1; 
Outros $erViÇOS TercelfOS Pessoa J111....,ca 

)lanutençi o 
Maferia1 de consumo . . 
Outros $erViços Terceiros ressoa Jurídica 

i,,tnadas Municipais 
_Maleria1 de consumo 

RS 88.000,00 
RS 30.000,00 

RS 136.000,00 
RS 41.000.00 

RS 51.000,00 

RS 121.000,00 
RS 83.000,00 

RS 100.000,00 

RS 20.000,00 
RS 50.000,00 

RS 90.000,00 

RS 70.000,00 

RS 78.000,00 

RS 5.500,00 
RS 5.000,00 
RS 5.000,00 

RS 20.000,00 
RS 7.000,00 
RS 3.000,00 

RS 16.500,00 

RS 30.000,00 

RS 13.000,00 
RS 5.000,00 

RS 62.500,00 
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.Artigo l9 o valor da suplementação de que trata o artigo anterior, será coberto com AnulaçAo Parcial das seguíntC3 dotaçõe, do 
orçamento vigente: 

Ol Poder E1ecullvo 
02.01 Gabinete do PR?felto 
02.01.01 Gabinete do Pretl lto e Dependêndu 
14 3. 1.90.13.00 04.122.0002.2.002 Obrigações Patronais RS 2.000,00 
20 3.3.90.36.00 04.122.0002.2.002 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física RS 1.000,00 
02.02 Admin.istraçio Geral 
02.02.01 Administraçlo e F1nança1 
24 3. l.90.01.00 28.846.0000.0.001 Aposentadoria e Refonnas RS 5.000,00 
44 4 .6.90.71.00 28.846.0000.0.005 Principal Div.Contralo RS 52.000,00 
02.03 Educação e Cultura 
02.03.01 Ensino lnfandl - Creche 
55 4 .4.90.51.00 12.365.0004.1.007 Obras e Instalações RS 172.000,00 
02.03.04 Ensino Fundamental 
84 4.4.90.51.00 U.361.0005.1.011 Obras e InstaJ~ RS 3.000,00 
02.03.05 Ensino Fundamental - FUNDEB 
98 3.3.90.39.00 12.361.0005.2.027 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 180.000,00 
02.04 Saúde e Saneamento 
02.04.0_l Saneamento 
152 4.4.90.51.00 17.512.0010.1.021 Obras e Instalações RS 78.000,00 
02.05 Assistência Social 
02.05.01 Fundo Munidpal Assbtênda Social 
168 4.4.90.52.00 08.244.0012.1.024 Equipamento e Material Pennanente RS 1.000,00 
02.05.02 Ação Social 
176 4.4.90.52.00 08.244.0012. 1.025 Equíimnento e Material Permanente RS 3.000,00 
02.05.04 Fundo Munidpal Criança e Adolescente 
184 3 .3.90.39.00 08.244.(XH3.2.018 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 6.000,00 
185 4.4.90.52.00 08.244.0013.1.026 Equíimnento e Material Permanente RS 5.000,00 
02.06 Habitação, Urbanismo e Transporte 
02.06.01 Viu Públicas 
195 4.4.90.51.00 IS.451.0014.1.027 Obras e Instalações RS 30.000,00 
196 4.4.90.51.00 IS.451.0014.1.028 Obras e InstaJações RS 47.000,00 
02.06.02 Obras e Instalações 
206 4.4.90.51.00 16.482.00JS.l.030 Obras e Instalações RS 530.500,00 
02.06.03 Manutençio 
214 3.3.90.36.00 JS.452.0016.2.021 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física RS 15.000,00 

Artigo J• Este decreto entrará em vigor na data de soa publicação, revogadas às disposições em contrário: 

Prefeitt.a'a do Murúcípio de 


